ANEXO II

CERTIFICADO DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA

Para atendimento ao requisito de proficiência em língua estrangeira, poderão ser apresentados certificados oficiais de reconhecimento internacional, tais como Diplomas de Español como Lengua Extranjera (DELE), Servicio Internacional de Evaluación de la Lengua Española (SIELE) e Certificado de Español Lengua y Uso (CELU), ou outros certificados equivalentes. Os certificados apresentados deverão estar dentro do prazo de validade estabelecido pela entidade certificadora e comprovar nível mínimo B1 de proficiência conforme o Quadro Europeu Comum de Referência para Línguas (CEFR).

